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PROJETO DE LEI 01-00144/2013 do Vereador Jair Tatto (PT)  
““Institui Palestras e Cartilhas sobre o uso indevido de drogas”.  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º Fica instituído Palestras e Cartilhas sobre o uso indevido de drogas.  
Art. 2º As palestras e as Cartilhas deverão conter:  
I - Como podemos colaborar na prevenção e no uso indevido de drogas;  
II - Qual deve ser a atitude do cidadão, em relação aos usuários;  
III - Quem deve ser tratado;  
IV - O que fazer para diminuir com o uso de drogas;  
V - Que tipos de ajuda existem para os dependentes;  
VI - O que vai ser tratado;  
VII - Quais os transtornos mais associados às dependências;  
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentária próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, 21 de março de 2013. Às Comissões competentes.”  
 


